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REGULAMENTO GERAL DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO EM LICENCIATURA
EM MATEMÁTICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) do Curso de Licenciatura em
Matemática da Universidade Federal de Jataí (UFJ) reger-se-á por este Regulamento
que está consoante às normas estabelecidas no Estatuto e Regimento Geral dos
Cursos de Graduação da UFG, Resolução – CEPEC nº 1557R/2017, alterada pelas
Resoluções CEPEC nº 1612, de 30 de novembro de 2018, nº 1661, de 29 de
novembro de 2019, e pela Resolução CEPEC Nº 1539R, de 6 de outubro 2017,
reeditada pela Resolução CEPEC Nº 1673, de 29 de maio de 2020.

Parágrafo Único: Trata-se de uma experiência fundamental na formação do(a)
futuro(a) professor(a), uma vez que lhe proporciona a oportunidade de resolver, de
forma rigorosa e criativa, problemas teóricos e empíricos das áreas relacionadas à
prática do(a) professor(a) de Matemática, a saber: Educação Matemática,
Matemática e/ou Matemática Aplicada.

Art. 2º O TCC do Curso de Licenciatura em Matemática da UFJ será oferecido na
forma das disciplinas Trabalho de Conclusão de Curso I (TCC I) e Trabalho de
Conclusão de Curso II (TCC II), sendo que a primeira terá carga horária de 32
(trinta e duas) horas e a segunda terá carga horária de 64 (sessenta e quatro)
horas, tal como evidenciado na Matriz Curricular do Projeto Pedagógico do Curso de
Licenciatura em Matemática (PPC).

§ 1º O TCC é uma atividade formativa obrigatória para obtenção do grau de
Licenciado(a) em Matemática.

§ 2º A área e o modelo do TCC poderão ser definidos em comum acordo com o(a)
orientador(a): artigo ou monografia (respeitando-se a devida autoria científica), no
qual o(a) discente desenvolverá, de modo sistemático, um tema específico, não
necessariamente inédito, de interesse da sua futura atividade profissional e
vinculada a uma das seguintes áreas: Educação Matemática, Matemática e/ou
Matemática Aplicada.

Parágrafo único: O TCC em formato de artigo só será aceito caso o mesmo tenha
sido aceito por alguma revista até a data da defesa.

CAPÍTULO II

DA DEFINIÇÃO E DAS CARACTERÍSTICAS DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Art. 3º Conforme descrito no Projeto Pedagógico do Curso (PPC), o curso de
Licenciatura em Matemática prevê uma sólida composição de conteúdos que
sustentam o Ensino Fundamental, Médio ou equivalente, conforme a legislação, e
também, conhecimentos de Matemática do ensino superior que fundamentam e
contribuem na composição do(a) profissional egresso(a). A apropriação de um
processo investigativo e de experimentação tem prioridade na capacidade de
desenvolver um caminho na aquisição das respostas e também na identificação de
resultados.

Art. 4º O TCC do Curso de Licenciatura em Matemática se configura como sendo:

I - uma pesquisa orientada, relatada sob a forma de monografia ou artigo, na área
de Educação Matemática, Matemática e/ou Matemática Aplicada, voltada para a
Educação Básica ou o Ensino Superior;



II - um agente propiciador do estímulo à produção científica e o aprofundamento
temático por meio da consulta de bibliografias especializadas e de procedimentos
básicos da investigação científica: escolha de um tema de pesquisa, seu
planejamento, revisão bibliográfica e/ou fundamentação teórica, sua execução e o
seu registro para a divulgação.

Art. 5º O TCC deverá ser desenvolvido preferencialmente de forma individual
podendo, em casos especiais, ser desenvolvido em dupla.

Art. 6º O(A) discente poderá desenvolver seu TCC utilizando seus estudos
realizados em iniciação científica ou atividades de estágio.

Parágrafo único: É vedada a convalidação de TCC, salvo em TCC realizado em
Cursos de Licenciatura em Matemática, mediante a avaliação do Núcleo Docente
Estruturante (NDE) e da Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática da
UFJ.

CAPÍTULO III

DOS OBJETIVOS

Art. 7º O TCC tem como principais objetivos:

I - proporcionar ao(à) acadêmico(a) do Curso de Licenciatura em Matemática a
oportunidade de demonstrar a vivência e o aproveitamento do Curso, aprimorando a
sua capacidade de interpretação crítica da realidade educacional no âmbito geral;

II - promover o aprofundamento e a consolidação dos conhecimentos teóricos e
práticos adquiridos durante o Curso de Graduação, de forma ética, crítica e
reflexiva;

III - estimular a produção e a disseminação do conhecimento, através da iniciação à
pesquisa científica;

IV - desenvolver a capacidade de

criação, inovação e estimular o espírito empreendedor através da execução de
projetos que levem ao desenvolvimento de metodologias para aplicabilidade nas
áreas de Educação Matemática, Matemática e/ou Matemática Aplicada;

V - possibilitar a capacidade de divulgar conhecimento pedagógico e matemático
tornando sua prática no ensino de matemática objeto de estudo e pesquisa,
favorecendo-o no seu desempenho profissional docente.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I

DO(A) COORDENADOR(A) E COORDENADOR(A) AUXILIAR DE TCC

Art. 8º As atribuições do(a) coordenador(a) e do(a) coordenador(a) auxiliar de TCC
são:

I - Coordenador(a): Professor(a) da Coordenação do Curso de Licenciatura em
Matemática, que ministrará a disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso I e será
o responsável por:



a) encaminhar os(as) discentes aos(às) orientadores(as);

b) organizar o processo de apresentação dos Projetos de Pesquisa em seminário da
disciplina TCC I;

c) organizar os documentos pertinentes a todas as etapas do processo: certidão de
ata da aprovação do cronograma; carta de aceite dos(as) orientadores(as); termo
de conformidade entre orientadores(as) e orientandos(as); ficha de avaliação e
frequência do ato de apresentação; convênios específicos, caso necessário,
respeitando os termos de convênios da Universidade;

d) manter contato frequente com os(as) orientadores(as) no sentido de
acompanhar o desenvolvimento do tema da monografia e/ou artigo a ser
desenvolvido;

e) propor aprovação do calendário das atividades em reunião da Coordenação, ou
equivalente;

f) receber no final do semestre letivo um relatório descritivo das atividades
desenvolvidas nessa primeira parte da elaboração do trabalho, com a devida
concordância do(a) orientador(a), bem como, planejar atividades associadas à
apresentação desse projeto no Seminário Final.

II - Coordenador(a) auxiliar: Professor(a) da Coordenação do Curso de Licenciatura
em Matemática, que ministrará a disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso II e
será responsável por:

a) mediar as relações entre os(as) orientadores(as) e os(as) orientandos(as) no
andamento do projeto;

b) organizar o processo de apresentação dos projetos, como estabelecimento da
banca de defesa;

c) organizar os documentos pertinentes a todas as etapas do processo como
certidão de ata da aprovação; relatório de atividades; ficha de avaliação e
frequência do ato de apresentação, propor aprovação do calendário das atividades
em reunião da Coordenação, ou equivalente.

SEÇÃO II

DO(A) PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A)

Art. 9º O acompanhamento dos(as) discentes no TCC será efetuado por um(a)
Professor(a) Orientador(a), escolhido pelo(a) estudante ou sugerido pelo(a)
professor(a) Responsável pelo TCC, observando-se sempre a vinculação entre a
área de conhecimento na qual será desenvolvido o projeto e a área de atuação
do(a) Professor(a) Orientador(a).

§ 1º O(A) Professor(a) Orientador(a) deverá, obrigatoriamente, pertencer ao corpo
docente do curso de Licenciatura em Matemática da UFJ, podendo existir
coorientador(a) ou coorientadores(as).

§ 2º O(A) coorientador(a) terá por função auxiliar no desenvolvimento do trabalho,
podendo ser esse(a) professor(a) pertencente ou não ao quadro de professores da
UFJ, desde que obtenha aprovação do(a) orientador(a) e do(a) Coordenador(a) de
TCC.

§ 3º Havendo a necessidade de troca de Professor(a) Orientador(a), com a devidas
justificativas, deverá ser solicitado à Coordenação de TCC, via Termo de Troca de
Orientação devidamente preenchido, no mínimo 90 dias antes da defesa. O mesmo
será analisado pelo NDE e/ou Coordenação do Curso de Matemática.



Art. 10 Compete ao(à) Professor(a) Orientador(a):

I - orientar o(a) discente na elaboração da proposta do Trabalho de TCC bem como
do trabalho final, propiciando ao(à) discente assistência na elaboração da
monografia e/ou artigo, conforme metodologia da pesquisa científica;

II - contribuir com subsídios e acompanhar a evolução do trabalho, notificando
periodicamente aos(às) professores(as) responsáveis pelas disciplinas TCC I e TCC
II, registro de presença do(a) orientando(a) nas atividades programadas de
orientação;

III - manter contato contínuo com os(as) professores(as) responsáveis pelas
referidas disciplinas, visando à socialização de informações e ações quanto ao
enfrentamento de situações problemas que venham a surgir no desenvolvimento do
trabalho;

IV - comunicar por escrito ao(à) professor(a) Responsável pelo TCC qualquer
irregularidade no desempenho de seu(sua) estudante orientando(a);

V - presidir a banca de Defesa de TCC de seu(sua) estudante orientando(a);

VI - assinar, junto aos(às) demais membros(as) da Banca Examinadora, as fichas
de avaliação do(a) estudante orientando e as atas das sessões de defesa;

VII - participar de reuniões sobre os Trabalhos de TCC com a Coordenação do Curso
e/ou com o(a) Professor(a) Responsável pelos Trabalhos de TCC.

SEÇÃO III

DO ORIENTANDO

Art. 11 Compete ao(à) orientando(a):

I - matricular-se nas disciplinas de TCC I e TCC II.

II – escolher um(a) professor(a) orientador(a), dentre os(as) professores(as) do
Curso de Matemática, e entregar a carta de aceite ao(à) coordenador(a) de TCC I;

III - elaborar, em conjunto com o(a) orientador(a), um plano de Trabalho de TCC
durante a disciplina de TCC I e apresentá-lo para avaliação;

IV - estabelecer contato permanente com o(a) professor(a) orientador(a),
atendendo às solicitações dele(a), favorecendo o bom desenvolvimento das
atividades de pesquisa propostas;

V – executar todas as etapas relativas à atividade de TCC previstas neste
regulamento;

VI - elaborar e entregar ao(à) coordenador(a) de TCC II a monografia e/ou artigo
concluído, com o aval do(a) orientador(a), para os encaminhamentos pertinentes;

VII - defender o TCC mediante uma banca examinadora;

VIII - tomar ciência e cumprir os prazos estabelecidos pela Coordenação de Curso,
pelo(a) Coordenador(a) de TCC I e TCC II e pelo(a) orientador(a), relativos ao
desenvolvimento das atividades de TCC;

IX - respeitar e cumprir o modelo de TCC, disponível no site do Curso.



CAPÍTULO V

DA AVALIAÇÃO

SEÇÃO I

DO TCC I

Art. 12 Na fase do TCC I, conforme determinado na ementa da Matriz Curricular,
o(a) discente deverá compor o seu Projeto de Pesquisa.

Art. 13 A avaliação será organizada pelo(a) coordenador(a) de TCC I, de acordo
com o estabelecido no Plano de Ensino da disciplina, visando atender pelo menos os
seguintes aspectos:

I - frequência igual ou superior a 75% nas atividades programadas pelo(a)
Professor(a) Responsável;

II - entrega do Projeto de Pesquisa por escrito, elaborado de acordo com os
padrões estabelecidos por este Regulamento;

III – apresentação oral do Projeto de Pesquisa em seminário da Disciplina TCC I.

§ 1º Nas apresentações orais deverão estar presentes o(a) discente, seu(sua)
orientador(a) e o(a) coordenador(a) de TCC I. No caso do(a) orientador(a) ser
também o(a) coordenador(a) de TCC I, deve-se convidar outro(a) professor(a) para
participar da apresentação.

§ 2º O(A) discente que optar por desenvolver seu trabalho relacionado ao estágio,
em consenso com o(a) orientador(a), coordenador(a) de TCC I e coordenador(a) de
estágio, poderá aproveitar a banca de defesa do Projeto de Ensino e Aprendizagem
de Estágio III.

§ 3º Serão atribuídas notas nos valores de 0 (zero) a 10 (dez) ao conjunto de
atividades propostas, conforme Plano de Ensino da disciplina.

§ 4º Somente poderá cursar a disciplina TCC II o(a) discente aprovado(a) na
disciplina TCC I.

SEÇÃO II

DO TCC II

Art. 14 O TCC II caracteriza-se, dentre outras atividades, pela execução do Projeto
de Pesquisa aprovado na disciplina de TCC I, defesa final e entrega da monografia
ou artigo.

Art. 15 A defesa final constitui-se requisito obrigatório para aprovação na disciplina
e será realizada em forma de banca pública.

Art. 16 A avaliação será organizada pelo(a) coordenador(a) de TCC II, de acordo
com o estabelecido no Plano de Ensino da disciplina, visando atender pelo menos os
seguintes aspectos:

I - frequência igual ou superior a 75% nas atividades programadas pelo(a)
Professor(a) Responsável;

II – entrega da monografia ou artigo, elaborado de acordo com os padrões
estabelecidos por este Regulamento;

III – defesa e aprovação na banca de defesa do TCC.



Art. 17 Serão atribuídas notas nos valores de 0 (zero) a 10 (dez) ao conjunto de
atividades propostas, conforme Plano de Ensino da disciplina.

SEÇÃO III

DA DEFESA

Art. 18 A defesa do Trabalho de TCC será realizada em evento específico, em
forma de sessão pública em data, horário e local que serão divulgados pelo(a)
Coordenador(a) da disciplina TCC II.

Art. 19 A defesa do trabalho de TCC será feita mediante uma banca que será
composta de 3 (três) professores(as), sendo presidida pelo(a) Professor(a)
Orientador(a).

§ 1º O(A) professor(a) orientador(a) deverá indicar ao(à) professor(a) responsável
pela disciplina de TCC II os(as) membros(as) que irão compor a Banca
Examinadora, sendo esta banca, na sequência homologada pela Coordenação de
Curso.

§ 2º Os(As) membros(as) dessa banca devem ser professores(as) com titulação
mínima de mestre em áreas relacionadas com o tema do TCC, podendo ter no
máximo um(a) membro(a) externo(a) à coordenação do curso de matemática da
UFJ.

§ 3º Há a possibilidade do(a) membro(a) externo(a) participar de forma on-line,
em conformidade com as normas da UFJ.

§ 4º Quando da designação da Banca Examinadora deve, também, ser indicado(a)
1 (um) Professor(a) da área de Educação Matemática, Matemática e/ou Matemática
Aplicada lotado(a) na Coordenação do Curso de Matemática como membro(a)
suplente, encarregado(a) de substituir qualquer dos(as) titulares em caso de
impedimento.

§ 5º Em caso de impedimento do(a) Professor(a) Orientador(a), não havendo
prazo para prorrogação, o(a) professor(a) responsável pela disciplina de TCC II, em
consonância com a Coordenação do Curso, indicará um(a) professor(a)
substituto(a).

§ 6º O(A) Professor(a) Coorientador(a), se existir, poderá participar da Banca
Examinadora apenas substituindo o(a) orientador(a).

Art. 20 O agendamento da Banca de Defesa Final do TCC, deverá ser solicitado
pelo(a) estudante, com apresentação de formulário específico, assinado pelo(a)
orientador(a), ao(à) Professor(a) da disciplina de TCC II, respeitando o calendário
acadêmico da universidade do semestre corrente.

Art. 21 O agendamento para a defesa do Trabalho de TCC deverá ser feito com
prazo mínimo de 20 dias de antecedência de sua data. Neste momento, o(a)
discente deverá entregar/enviar, para os(as) membros(as) da banca, as cópias da
monografia e/ou artigo, conforme modelo disponível no site do curso.

Art. 22 A defesa do TCC consiste de uma apresentação realizada pelo(a) estudante
de acordo com regras:

I - apresentação com mínimo de 20 minutos e máximo de 40 minutos;

II - arguição de aproximadamente 10 minutos para cada membro(a) da banca.

Art. 23 A Banca Examinadora poderá:

a) reprovar o TCC;



b) aprovar o TCC;

c) aprovar parcialmente, solicitando recomendações.

§ 1º Em caso de aprovação, a versão final do trabalho de TCC deverá ser entregue
em um prazo de cinco dias. Em caso de aprovação parcial as sugestões deverão ser
atendidas, enviadas novamente para aprovação da banca e a versão final deverá
ser entregue em um prazo de sete dias.

§ 2º Em caso de não atendimento das recomendações solicitadas o(a) discente
será considerado automaticamente reprovado(a).

Art. 24 A avaliação final, expressa na Ata de Sessão de Defesa, constará no Termo
de Aprovação de TCC assinado por todos(as) os(as) membros(as) da Banca
Examinadora. Em caso de aprovação parcial, uma nova Ata de Aprovação será
anexada ao processo após a entrega da versão final.

Art. 25 O(A) estudante que não entregar o TCC ou que não se apresentar para a
sua defesa por motivos de força maior, poderá tê-la adiada, mediante deliberação
da coordenação de curso que somente deliberará a partir de solicitação
documentada e que estiver em consonância com a regulamentação da UFJ e
legislação vigente.

Art. 26 Não haverá recuperação por prova da nota atribuída ao TCC, devendo o(a)
estudante cursar novamente a disciplina TCC II e elaborar novamente o TCC.

CAPÍTULO VI

DAS CARACTERÍSTICAS DO PROJETO DE PESQUISA E TCC

SEÇÃO I

PROJETO DE PESQUISA

Art. 27 O Projeto de Pesquisa deverá ser elaborado de acordo com modelo próprio
a ser disponibilizado pela Coordenação de TCC I e também disponível no site do
curso. Este deve servir como instrumento para acompanhamento e avaliação do
desempenho do(a) discente no decorrer da disciplina.

Art. 28 O Projeto de Pesquisa, deverá ser composto pelo menos por:

I - Introdução;

II - Justificativa e Fundamentação Teórica;

III - Objetivos;

IV - Metodologia;

V - Resultados esperados;

VI - Referências.

Art. 29 O Projeto de Pesquisa, quando relacionado ao estágio, poderá seguir as
normas do Regulamento de Estágio referentes ao Projeto de Ensino e
Aprendizagem.

SEÇÃO II



TCC

Art. 30 O TCC deve ser elaborado de acordo com modelo próprio a ser
disponibilizado pela Coordenação de TCC II e também disponível no site do curso.
Este deve servir como instrumento para acompanhamento e avaliação do
desempenho do(a) discente no decorrer da disciplina.

Art. 31 O TCC deverá conter pelo menos:

I - Introdução;

II - Justificativa e Fundamentação Teórica;

III - Objetivos;

IV - Metodologia;

V - Apresentação e discussão de Resultados;

VI - Considerações Finais;

VII - Referências.

Parágrafo único: Os itens que constam no Art. 31 podem, mas não precisam ser
um capítulo ou seção isolada do TCC.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32 Deverão obrigatoriamente ser entregues ao Coordenador de TCC II como
documentação final do TCC, cópias da monografia e/ou artigo exigidas pela UFJ.

§ 1º A monografia deverá obrigatoriamente obedecer aos padrões estabelecidos
pela UFJ para apresentação de trabalhos acadêmicos.

§ 2º A monografia possuirá folha de aprovação (Ata de aprovação do SEI) na qual
constarão as assinaturas dos(as) membros(as) da banca.

§ 3º O artigo deverá obedecer às normas de publicação da revista para a qual foi
submetido e ser entregue à banca examinadora juntamente com um documento
que informe as normas de forma clara e objetiva.

Art. 33 A UFJ reserva-se o direito de disponibilizar as monografias por intermédio
de mídias diversas, nas bibliotecas e na Internet.

Art. 34 Os casos omissos a este regulamento serão deliberados pela Coordenação
de Curso e/ou NDE do curso.

Art. 35 Este regulamento passa a vigorar a partir do primeiro semestre letivo de
2022.


